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Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical 
aos Profissionais da Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 36 da Lei 
Complementar n°346 de 15 de Março de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo 
relacionados, face à avaliação e conclusão do período de estágio probatório de 
Junho/2013 à Junho/2016, os quais ficam enquadrados na classe 2, a partir de 
junho 2016, conforme estabelecido no artigo 36 da Lei Complementar n° 346 
de 15 de Março de 2013. 

Nome do professor (a) Data de admissão Classe de avanço em  Junho de 2016 
Kamila de Paula Marchetti Dias 11/06/2013 2 
Lerci de Jesus Perrut 04/06/2013 2 
Lucimara Comitre 11/06/2013 2 
Marcilene Aparecida de Oliveira 
Vilela 

04/06/2013 2 

Maria Eliane Silverio 04/06/2013 2 
Maria Jose da Silva 04/06/2013 2 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de ju 	2016. 

ARMANDO CORDTS FIL 0 
Secretário de Administração e F zenda 
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